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Horário de atendimento ao público: Das 8h às 14h 
Endereço: Rua E nº481, Bairro Cidade Nova.  
Telefone: (94) 3346-1020 (94)3346-8533 - Ramal 219 
E-mail: semsa@parauapebas.pa.gov.br 
  

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO 

Na qualidade de Agente de Contratação – Pregoeira e de acordo com o que determina o rito 
processual da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, INFORMO, a suspensão, sem nova data 
prevista para reabertura, do Processo Licitatório n° 8.2025-002SEMSA, na modalidade Pregão 
Eletrônico, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 
 
Motivo da suspensão: A licitação será suspensa motivada pelo Despacho/Decisão (em anexo) 
exarada pela Autoridade Competente/Ordenador de Despesa – Sr. Luiz Antonio Mendes Veloso, 
Secretário Municipal de Saúde, sob a seguinte justificativa – “Considerando que o Edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe foi devidamente publicado nos meios oficiais de divulgação (PNCP, Mural de 
Licitações do TCM/PA e site institucional), contudo ainda não houve publicação em jornal de grande 
circulação; 1.Considerando a necessidade de consulta à Procuradoria-Geral do Município (PGM) 
quanto à suficiência das publicações já realizadas, a fim de assegurar a regularidade e a ampla 
publicidade do procedimento; 2.E tendo em vista que a sessão pública está designada para o dia 10 
de outubro de 2025, sendo prudente adotar medida preventiva até manifestação da PGM; 
DETERMINO a suspensão da sessão pública do Pregão Eletrônico n° 90002/2025 referente ao 
processo administrativo n° 8.2025-002SEMSA, sem nova data designada, até o recebimento da 
manifestação da Procuradoria-Geral do Município, visando garantir a plena regularidade do 
certame e a observância ao princípio da publicidade, nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei n°- 
14.133/2021.” 
 
Considerações: Acerca do referido procedimento, cumpre ressaltar que o município de Parauapebas, 
atualmente, não dispõe em seu regulamento interno de normativa relativa à publicidade dos 
processos e procedimentos licitatórios em jornais de grande circulação. Desta feita, o processo em 
curso atendeu a publicidade e transparência, tempestivamente, em todos os devidos portais 
disponíveis: Diários Oficiais do Município (DOMP) e União (DOU); Portal do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará (TCM/PA) e Portal da Transparência da Prefeitura (PMP); ComprasGov 
e Portal Nacional das Contratações Públicas (PNCP); conforme consta nos autos as referidas 
publicações juntadas as fls. 1177 a 1220. 
 

PARAUAPEBAS - PA, 08 de outubro de 2025. 
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